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Às oito horas e trinta minutos do dia quatro de janeiro de dois mil e vinte e quatro 

(04/01/2024), na Sede dos Conselhos Municipais, na sala de reunião da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, localizada na Avenida Santo 

Antônio, numeral setecentos e vinte e um, realizou-se a Reunião Ordinária mensal do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), com a 

presença da Presidente do CMDCA Sandra de Fátima Cordeiro Roim e dos 

Conselheiros (as) titulares e suplentes Erica de Souza Navarro, Maria Angélica 

Galiote Silva, Helen Paiva Consalter, Jefferson Emídio da Silva, Fabiana Martins, 

Mara Cristina Bolognani Navarro, Priscila de Cássia de Souza Garcia, Paulo Henrique 

Colombani da Silva e Livia Faria Orso. Fizeram-se também presentes como ouvintes 

a Secretária Executiva da Sede Dos Conselhos Isabela Gomes dos Santos e a Auxiliar 

Administrativa da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Nelci Del Masso Sagioratto. 1. ABERTURA - A Presidente do CMDCA Sra.Sandra 

abriu a reunião com a presença de quórum estipulado e adequado e enumerou a pauta 

do dia. 2. OFICIO Nº.15289/2023- MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

DE BAURU/SP: Trata-se de doação dirigida do Imposto de Renda, efetuada pelo 

Ministério Público do Trabalho de Bauru/SP, no valor de R$2.000,00(dois mil reais) 

ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para aquisição de 

equipamentos, o qual solicita a prestação de contas deste valor. A Secretária 

Executiva Isabela informou a todos que foi solicitado através de Oficio CMDCA 

nº.116/23 a prorrogação de prazo para executar a aquisição de equipamentos, 

conforme estipulado pelo colegiado em reunião do mês anterior. Em resposta, o 

Ministério Público do Trabalho estipulou um prazo de prorrogação de prazo para 

sessenta (60) dias para a entrega da prestação de contas. O colegiado discutiu sobre 

qual equipamento adquirir e aprovou por unanimidade a aquisição de um armário de 

aço com duas portas, chave e com várias prateleiras, bem como a aquisição de uma 

cadeira executiva com braço e rodas giratórias para serem utilizadas na Sede dos 

Conselhos Municipais. 3. OFICIO Nº. 2604/2023 PARA CONHECIMENTO DO 

CMDCA. O Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania-Secretaria Nacional 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - Gabinete da Secretaria Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente encaminhou via e-mail um formulário para ser 

preenchido referente ao processo de escolha de conselheiros tutelares, conforme a 

Portaria nº.607 de 22 de setembro de 2023 que institui o grupo de trabalho para 

acompanhar, articular e propor estratégias de aprimoramento do processo de escolha 

dos membros do conselho tutelar. Isabela informou a todos que a Assistente 

Administrativa Nelci fez o preenchimento do formulário utilizando os arquivos do 

processo de eleição do conselho tutelar, e que em determinados itens solicitou ajuda a 

Conselheira Elaine que faz parte da comissão eleitoral, a qual fez as análises e esboço 

para o preenchimento. 4. E-MAIL DO SENAC PARA APRECIAÇÃO – A 

Secretária Executiva repassou ao colegiado o email recebido do Professor Sr. 

Alessandro do Senac que  solicita a possibilidade de que seus alunos participem de 

reunião do CMDCA com o objetivo de que aprendam os movimentos ligados a 

juventude e compreendam seus direitos e deveres, além de que eles percebam as 

necessidades de engajamento na sociedade civil como parte de seu desenvolvimento 

como cidadão. A solicitação descreve ainda que gostaria de agendar esta visita para a 

primeira quinzena de fevereiro ás terças e quintas feira no período da tarde, para que 

os alunos possam assistir uma reunião do conselho. Os conselheiros discutiram, 

avaliaram,  analisaram a solicitação do Sr Alessandro e decidiram que seja 

encaminhado oficio CMDCA ao mesmo, informando os dias e horários de reuniões 

do CMDCA, os quais são no período da manhã. 5- MEMORANDO Nº. 

36.186/2023 para conhecimento . Trata-se de solicitação de capacitação para os 

novos conselheiros tutelares. As empresas encaminharam os orçamentos para a 

realização apreciação e para a realização desta capacitação aos conselheiros tutelares 
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do quadriênio 2024/2027. Informou ainda que  estes orçamentos já estão no setor 

financeiro da SADS para os trâmites. 6- DEMAIS ASSUNTOS. Isabela informou a 

todos que encaminhou via 1 Doc sob o nº. 35.523/2023 solicitação á Secretaria 

Municipal da Fazenda para criação de uma chave aleatória para a conta corrente do 

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente para que possa ter acesso ao arquivo 

retorno do serviço de cobrança bancária para as chaves JF 806236 e JF 805914- 

Usuária Isabela para o controle das pessoas que contribuíram com o Fundo Municipal, 

e que na data de 12/12/2023 a Secretaria Municipal da Fazenda enviou a solicitação 

ao Banco do Brasil para a criação desta chave aleatória e que está aguardando o 

retorno do banco. A Presidente Sandra explicou a todos os presentes que houve uma 

reunião com a gerente Laura do Banco do Brasil e as presidentes do CMDCA e 

COMDIM para a criação da chave Pix CNPJ para que a Receita Federal deposite as 

doações dirigidas do Imposto de Renda no Fundo Municipal, e que ficou decidido que 

alem da chave Pix CNPJ também continuará com a Conta Corrente, e o colegiado 

APROVOU. 7- APROVAÇÃO DOS REPASSES DO IMPOSTO DE RENDA.  

Isabela mostrou e leu a todos os presentes o extrato bancário da conta corrente do 

Fundo Municipal e as doações dirigidas ás entidades, o qual tem um montante de um 

milhão seiscentos e quarenta e oito mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e 

quarenta e um centavos (R$1.648.854,41). Explicou que já efetuou a percentagem de 

cada doação á entidade com 80% a  repassar as entidades e 20% destinada ao Fundo 

Municipal. O repasse para as Entidades: Projeto Semear a doação será de cento e treze 

mil novecentos e vinte e oito reais (R$113.928,00), para a entidade Restaurante 

Infantil o valor de doze mil reais (R$12.000,00), para a entidade Santa Casa de 

Misericórdia o valor de vinte e sete mil quinhentos e três reais e trinta e nove centavos 

(R$27.503,39), para a Entidade Projeto Amor de Criança o valor de oitenta e oito mil 

reais (R$88.000,00), para a Entidade Espaço Potencial o valor de oitenta e nove mil 

reais(R$89.000,00), para a entidade Instituto Lottus o valor de sessenta e oito mil 

duzentos e vinte e nove reais e sessenta centavos(R$68.229,60), para a entidade 

Nikkey Clube o valor de cento e trinta mil e um real e sessenta 

centavos(R$130.001,60), para a entidade GACCH o valor de setenta mil duzentos e 

quarenta e três reais e setenta e seis centavos(R$70.243,76) para a entidade 

Educandário Bento de Abreu Sampaio Vidal o valor de cento e catorze mil duzentos e 

dezeseis reais (R$114.216,00),, para o Fundo Municipal o valor de oito mil e 

trezentos reais (R$8.300,00) que será utilizado futuramente conforme definição e 

aprovação do CMDCA, para a entidade CACAM o valor de novecentos e catorze 

reais e quarenta centavos (R$914,40),para a entidade Associação Infantil Recreativa e 

Educacional A Esperança da Criança o valor de um mil duzentos e dezoito reais e 

quarenta centavos (R$1.218,40), para a entidade Associação Filantrópica o Valor de 

setecentos e vinte reais(R$720,00), para a entidade Associação Amor de Mãe o valor 

de doze mil e seiscentos reais(R$12.600,00), para a entidade APAE Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais de Marília o valor de quinze mil cento e sessenta 

reais (R$15.160,00). 8- DIPLOMAÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES: 

Encerrada a reunião ordinária, as dez horas deu-se início  a Diplomação dos 

Conselheiros Tutelares eleitos no Pleito Eleitoral realizado no dia 01/10/2023. A 

Assistente Administrativa Nelci entregou a todos uma Declaração e um formulário de 

dados cadastrais para que os conselheiros tutelares preenchessem e também uma 

relação de documentos que devem ser entregues até o dia 08/01/2024 para serem 

encaminhados via 1 Doc ao setor de RH – setor de contratação da Prefeitura 

Municipal para a contratação dos mesmos, uma vez que a posse ocorrerá no dia 

09/01/2024 ás 9h00 no auditório do Gabinete da Prefeitura Municipal, e o inicio das 

atividades de conselheiro tutelar no dia 10/01/2024. A presidente do CMDCA Sra 

Sandra se apresentou a todos, deu as boas vindas a todos os conselheiros eleitos e o 

colegiado foi se apresentando e  dizendo para todos algumas palavras bem como 

solicitando que todos se respeitem no ambiente de trabalho, que tenham um trabalho 
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ético e humanizado. Após ditas as palavras pelo colegiado a Presidente Sandra 

juntamente com a Assessora da SADS Sra Rita que está respondendo pelo expediente 

da SADS foram chamando um a um para a entrega do Diploma e de um mimo - 

Alfajor de chocolate adquirido com recurso próprio pela Sra Sandra. Após a 

Diplomação a Conselheira Maria Aparecida solicitou que o CMDCA providencie um 

novo uniforme aos conselheiros tutelares, o qual foi respondido que será apreciado em 

reunião ordinária e após providenciado. O Conselheiro Jefferson discorreu a todos que 

o Conselho Tutelar já pode dar inicio  a um Regimento Interno para o conselho. E 

Nada a mais ser dito Eu Nelci Del Masso Sagioratto, lavrei esta ata que após lida e 

aprovada será arquivada juntamente com a lista de presença em pasta do CMDCA. 
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